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Ata IL 0010 Inst. Urologia 

 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES 

DE SERVIÇO EM SAÚDE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0170/2017,  

INEXIGIBILIDADE Nº 0010/2017. 

 

 

Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, às nove horas, na sala de Licitações, 

primeiro andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitações nomeada através do Decreto AM 111/2017, de 06/04/2017, 

composta pelo presidente Sr. Jucimar Bortoncello e demais membros, para procederem a 

análise e julgamento dos documentos para Credenciamento de Prestadores de Serviços de 

Saúde, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 0010/2017. Conforme ata do dia 11/12/2017 o 

proponente INSTITUTO DE UROLOGIA DO OESTE CATARINENSE SS protocolou envelope 

com documentos para credenciamento, porém não apresentou o Alvará de Licença Sanitário em 

Vigência conforme exigido na Letra “f” do Item 7 do Edital, não sendo efetuado o 

credenciamento do proponente. Na presente data o proponente apresentou o Alvará de Licença 

Sanitário em Vigência válido. Na análise dos demais documentos verificou que estão em 

conformidade com o exigido no item 7 do Edital, estando o mesmo habilitado no 

credenciamento. Fica Credenciado para os Procedimentos constantes no item 2 do Edital o 

proponente INSTITUTO DE UROLOGIA DO OESTE CATARINENSE SS. Nada mais havendo a 

tratar a presidente declara encerrada a presente sessão para posterior análise do Processo 

pelo Controle Interno da Prefeitura Municipal e Adjudicação e Homologação do credenciado 

pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. Enioivan Marques. Eu Daniel Strada, secretariei a 

sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.     

 

Xanxerê-SC, 19 de janeiro de 2018 

 

 

              JUCIMAR BORTONCELLO                      DANIEL STRADA             

                       Presidente                                            Secretário                     

 

 
               


